
PORTARIA Nº 2.357/2025

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÕES  EXARADAS  PELO
CONSELHO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº  º
35.571/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 97160/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  as  Resoluções nºs
1081,  1082  e  1083,  de  26  de  novembro  de  2025,  em  anexo,
exaradas pelo Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro
de Itapemirim. 

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de dezembro de 2025.

EDER BOTELHO DA FONSECA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  (Interino)
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 1081, de 26 de novembro de 2025 
   

APROVA O PLANO DE TRABALHO  
DO LAR JOÃO XXIII PARA FIRMAR 
TERMO DE COLABORAÇÃO COM A 
PMCI . 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião ordinária realizada 
no dia 26 de novembro de 2025, no uso da competência que lhe confere o Art. 
12, Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Cachoeiro de Itapemirim. 
 
Considerando a aprovação do COMASCI da Programação Nº 
320120920250002, oriunda de Emenda Parlamentar Federal, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), para o Lar João XXIII, a serem utilizados com custeio 
(GND3), conforme Resolução Nº 1037, de 13 de junho de 2025; 

 
Considerando que o recurso será utilizado na Cooperação Técnico-Financeira 
para continuidade necessária à manutenção da ILPI - Instituição de Longa 
Permanência para Idosos, a fim de garantir o que preconiza às orientações do 
Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade. 
  

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1° - Aprovar o Plano de Trabalho do Lar João XXIII, para firmar Termo de 
Colaboração com a PMCI – Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
através da SEMDES – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, no valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para serem executados com aquisição de 
uniformes, quitação 1 (um) mês de folha de pagamento pessoal referenciado, 
quitação 6 meses de conta de água, quitação 4 meses energia elétrica, e 
quitação 4 meses de consumo gás. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 
 

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 1082, de 26 de novembro de 2025 
   

APROVA O PLANO DE TRABALHO  
DO LAR NINA ARUEIRA PARA 
FIRMAR TERMO DE COLABORAÇÃO 
COM A PMCI . 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião ordinária realizada 
no dia 26 de novembro de 2025, no uso da competência que lhe confere o Art. 
12, Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Cachoeiro de Itapemirim. 
 
Considerando a aprovação do COMASCI da Programação Nº 
320120920250005, oriunda de Emenda Parlamentar Federal, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), para o Lar Nina Arueira, a serem utilizados com 
custeio (GND3), conforme Resolução Nº 1040, de 13 de junho de 2025; 

 
Considerando que o recurso será utilizado na Cooperação Técnico-Financeira 
para continuidade necessária à manutenção da ILPI - Instituição de Longa 
Permanência para Idosos, a fim de garantir o que preconiza às orientações do 
Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade. 
  

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1° - Aprovar o Plano de Trabalho do Lar Nina Arueira, para firmar Termo de 
Colaboração com a PMCI – Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
através da SEMDES – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, no valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para serem executados com aquisição de 
materiais de consumo, quitação 1 (um) mês de folha de pagamento pessoal 
referenciado e Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 
 

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 1083, de 26 de novembro de 2025 
   

APROVA O PAGAMENTO DAS 
EQUIPES DE PESSOAL 
REFERENCIADO PELA NOB/RH/SUAS 
COM RECURSO VINCULADO AO 
FMAS 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião ordinária realizada 
no dia 26 de novembro de 2025, no uso da competência que lhe confere o Art. 
12, Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Cachoeiro de Itapemirim. 
 
Considerando a Resolução Nº 17, de 21 de setembro de 2016, que permite aos 
municípios a utilização de até 100% (cem por cento) dos recursos oriundos do 
FNAS (Fundo Nacional), destinados a execução das ações continuadas da 
assistência social, no pagamento de profissionais que integram as equipes de 
referência do SUAS, conforme art. 6º-E, da Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, exceto do IGD/SUAS; 
 
Considerando a Resolução da CIB/ES Nº 172, de 6 de outubro de 2016, que 
permite aos municípios a utilizarem 100% (cem por cento) do recurso do FEAS 
para pagamento dos profissionais que integram as equipes de referência da 
NOB/RH/SUAS. 
  

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1° - Aprovar o pagamento das equipes de pessoal referenciado pela 
NOB/RH/SUAS com o saldo do recurso vinculado ao FMAS – Fundo Municipal 
de Assistência Social. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 
 

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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